

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 7, DE 2026.
De autoria do Deputado Ricardo França, o projeto em epígrafe objetiva “Alterar a Lei nº 11.977, de 25 de agosto de 2005, que institui o Código de Proteção aos Animais do Estado, para dispor sobre o agravamento das penalidades administrativas nos casos de maus-tratos e estabelecer a responsabilização dos responsáveis legais de menores ou incapazes e dá outras providências”.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 2ª a 6ª Sessões Ordinárias (de 04 a 10/02/2026), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame tem por escopo aperfeiçoar o arcabouço sancionatório do Código de Proteção aos Animais do Estado de São Paulo. Para tanto, acrescenta os artigos 45-A e 45-B à referida Lei, estabelecendo a responsabilização administrativa de pais, tutores ou responsáveis legais nos casos em que atos de maus-tratos, abusos ou mutilações contra animais sejam praticados por menores de 18 anos ou pessoas civilmente incapazes, fundamentando-se na omissão ou negligência do dever de vigilância. Ademais, agrava as sanções quando a infração resultar em morte, houver emprego de crueldade extrema ou atingir animal comunitário, prevendo, cumulativamente, a proibição de guarda do animal pelo infrator.

Sob o prisma constitucional, em uma análise rigorosa que compete a esta Comissão, a matéria deve ser avaliada frente às regras de repartição de competências federativas e aos limites da iniciativa parlamentar.

Inicialmente, atesta-se que a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, não se insere no rol de matérias de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas no artigo 24, § 2º, e no artigo 47, XIX, da Constituição do Estado de São Paulo. A medida não cria órgãos, tampouco interfere diretamente no regime jurídico de servidores, constituindo-se no legítimo exercício de conformação do poder de polícia administrativa ambiental.

No tocante à competência material, a propositura encontra sólido amparo na Constituição Federal. O artigo 23, incisos VI e VII, estabelece como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e preservar a fauna. Em sintonia, o artigo 24, inciso VI, da Carta Magna outorga competência concorrente aos Estados para legislar sobre a proteção ao meio ambiente, controle da poluição e conservação da fauna.

Na ausência de normas gerais editadas pela União que conflitem com o objeto em âmbito de infrações administrativas regionais, o Estado de São Paulo exerce de forma plena sua competência legislativa suplementar (artigo 24, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal), aprimorando a legislação local para coibir violências contra a fauna.

A iniciativa concretiza o mandamento insculpido no artigo 225, § 1º, inciso VII, da Constituição Federal, que impõe ao Poder Público o dever de proteger a fauna, vedando expressamente práticas que submetam os animais a crueldade. No plano estadual, a proposição reverbera o artigo 193, inciso X, da Constituição Bandeirante, que impõe a criação de um sistema de administração voltado a proteger a fauna e a vedar práticas cruéis.

Do ponto de vista da juridicidade, a inovação trazida pelo projeto ao transferir a responsabilização administrativa aos pais ou tutores (Art. 45-A) é rigorosa e perfeitamente adequada ao ordenamento jurídico. O Direito Administrativo Sancionador permite, no âmbito do poder de polícia ambiental, que a responsabilização recaia sobre aquele que, tendo o dever legal de guarda e vigilância, seja omisso ou negligente, o que guarda paralelismo com as diretrizes da responsabilidade civil. É salutar notar que o parágrafo único do art. 45-B assegura o princípio da proporcionalidade, o contraditório e a ampla defesa, fundamentos inafastáveis do devido processo legal (Art. 5º, LIV e LV, CF).

Ademais, no que tange à higidez orçamentária, a propositura atende às exigências ao dispor em seu artigo 2º que as despesas decorrentes de sua execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, respeitando as normas de direito financeiro.

Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei nº 7, de 2026, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências delineada pelo pacto federativo, observa os princípios da Administração Pública e guarda estrita compatibilidade com a tutela do meio ambiente, não revelando qualquer vício de ordem formal, material ou de técnica legislativa que obste sua regular tramitação.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, inciso III, ambos do Regimento Interno.

Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 7, de 2026.

Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva

Relator

